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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO LIMITE DA DAP

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues/SP
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025.

(nome produtor),  com sede no  município  de  _______________________,  CPF nº
____________________,  DECLARA assumir  a  responsabilidade  pelo  controle  e
acompanhamento dos limites de venda de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por Declaração de
Aptidão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  CAF/ano  civil/município,  estabelecido  na  resolução  CD/FNDE
06/2020, e que nos casos de comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto de
venda ou em projeto vinculado a outro ente público o agricultor será excluído. Estou ciente que os
quantitativos relativos ao agricultor excluído serão suprimidos do respectivo contrato para nova
oferta de compra.

Cândido Rodrigues, ____ de ____________ de 2025.

_________________________
PRODUTOR
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